
           DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2020, Edição nº 4564 – Crato/CE 

 Sexta - Feira, 13 de Novembro de 2020. 

   
 PREVICRATO 

 
Portaria Nº 74/2020 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 068/2020, 

RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria do Socorro Ribeiro Lobo, portadora da identidade n.º 2.889.983 

SSP/PE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 217.277.914-87, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 100 h/a, matrícula n.º 2210, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme 

preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias 

posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em 

outubro de 2020 

- R$ 2.426,21 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 

3.276/2017. Lei n.º 3.430/2018. Lei 

n.º 3.524/2019. Lei n.º 3.525/2019. 

Lei n.º 3.650/2020. Lei n.º 

2.468/2008.   

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 485,24 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 2.911,45 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/11/2020. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 13 de novembro de 2020. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                   José Ailton de Sousa Brasil  

Diretor Presidente do PREVICRATO                                           Prefeito do Município de Crato - CE              

Portaria n° 0303015/2017-GP 
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Portaria Nº 75/2020 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 069/2020, 

RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Salvanir Ferreira dos Santos, portadora da identidade n.º 2015115823-6 

SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 223.278.193-34, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 200 h/a, matrícula n.º 2139, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da 

Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes 

conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias 

posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em 

outubro de 2020 

- R$ 2.403,56 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei 

n.º 3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 3.650/2020. Lei n.º 

2.468/2008.   

Quinquênio 15% R$ 360,53 Lei n.° 917/1971, Art. 197, §2. °, Art. 40 da 

Lei n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de 

Aula 

20% R$ 961,42 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Ampliação Definitiva  R$ 2.403,56 Lei n.º 3.511/2018 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 6.129,07 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/11/2020. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 13 de novembro de 2020. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                           José Ailton de Sousa Brasil  

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                           Prefeito do Município de Crato - CE              

Portaria n° 0303015/2017-GP 
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Portaria Nº 76/2020 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 070/2020, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor do servidor público municipal, Sr. José Venilton Cruz dos Santos, portador da identidade n.º 676624-83 

SSP/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n.º 346.429.603-25, titular do cargo de provimento efetivo de Professor I, 100 h/a, matrícula n.º 1962, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme 

preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias 

posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em 

outubro de 2020 

- R$ 1.900,97 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 3.650/2020. Lei n.º 

2.468/2008.   

Quinquênios 10% R$ 190,09 Lei n.º 917/1971, Art. 197, §2. °, Art. 40 da Lei 

n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de 

Aula 

20% R$ 380,19 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS O SERVIDOR: R$ 2.471,25 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12/11/2020. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 13 de novembro de 2020. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                  José Ailton de Sousa Brasil  

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                   Prefeito do Município de Crato - CE              

Portaria n° 0303015/2020-GP 
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 ATOS DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1111001/2020 – GP 

CRATO - CE, 11 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a”, do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 128 e § único, do Art. 143; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora pública municipal, APARECIDA DA SILVA LIMA, através de Protocolo Administrativo nº 

1028832; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL de n° 0204/2020, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento, bem como despacho favorável datado de 10 de novembro de 2020, proferido pela Secretária Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RETORNAR DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, a servidora pública municipal APARECIDA DA 

SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o n° 020.519.773-64, Matrícula Funcional n° 24348, para reassumir o cargo de Secretária Escolar, junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 22 de outubro de 2020, revogando ás disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1311001/2020 - GP 

CRATO-CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei 

Municipal nº 3.101/2015, assim como as demais Legislações atinentes à espécie; 

 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar CÍCERO ANTONIO LOBO SOARES, encontra-se de licença em virtude de ter assumido o cargo 

eletivo de Vereador do Município do Crato, pelo período de 15 de novembro a 31 de dezembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. NOMEAR o Suplente, Sr. PEDRO DOS SANTOS CALHEIRA, inscrito no CPF sob o nº 928.418.723-00, para assumir temporariamente, 

de 15 de novembro a 31 de dezembro de 2020, às funções de Titular de Conselheiro Tutelar do Município do Crato, em substituição ao Conselheiro 

Tutelar referenciado que se encontra no gozo de licença por ter assumido o cargo eletivo de Vereador do Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de novembro de 2020, revogando ás disposições em 

contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 13 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2018.06.27.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N° 2018.04.05.1, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA VIA DE ACESSO Á 

COMUNIDADE DO SITIO BRÉA, NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 07 (SETE) MESES O 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: 

CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 23 DE MAIO DE 2021 - ASSINA PELO 

CONTRATADO:  IGO PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - 

CRATO/CE, 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 
 
 


